
 
 

AVALIAÇÃO PARA ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

 

O Formulário de Avaliação para isenção de imposto de renda deverá ser preenchido e 

enviado eletronicamente pelo servidor, aposentado ou pensionista, após ter em mãos os 

Exames Complementares e Laudo Médico que comprovem ser o mesmo portador de uma das 

doenças listadas abaixo.  

 

A isenção de imposto de renda sobre rendimentos de aposentadoria ou pensão de 

pessoa física, é baseada no art. 6º, XIV e XXI, da Lei nº. 7.713, de 1988, alterada pela Lei nº. 

11.052 de 04, art. 39, XXXI do Decreto nº. 3.000, de 1999, e art. 30, § 1º, da Lei nº. 9.250, de 

1995, Ato Declaratório Interpretativo - Secretaria da Receita Federal/SRF nº. 11, de 2006) - Atos 

Declaratórios da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN nº. 03/20216 e 05/2016, 

Instrução Normativa RFB nº 1756 de 31/10/2017 e ocorre na presença de uma das condições 

abaixo:  

 

1. Aposentadoria motivada por acidente em serviço;  

2. Aposentadoria motivada por moléstia profissional;  

3. Tuberculose ativa;  

4. Alienação mental;  

5. Esclerose múltipla;  

6. Neoplasia maligna;  

7. Cegueira;  

8. Hanseníase;  

9. Paralisia irreversível e incapacitante;  

10. Cardiopatia grave;  

11. Doença de Parkinson;  

12. Espondiloartrose anquilosante;  

13. Nefropatia grave;  



14. Estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante);  

15. Hepatopatia grave;  

16. Contaminação por radiação;  

17. Síndrome da imunodeficiência adquirida (Sida/Aids);  

18. Fibrose cística (mucoviscidose).  
 
 

IMPORTANTE 

O servidor aposentado ou pensionista deverá submeter-se a avaliação pericial no SIASS 

IFFluminense e apresentar Laudos Médicos e os resultados de exames que comprovem a 

existência da doença (original e cópia).  

 

 O Laudo Médico deverá conter o CID ou nome da doença, conforme especificado em lei, 

bem como a data em que a enfermidade foi comprovada, através de exames e/ou 

cirurgia. 

 A isenção de imposto de renda é exclusiva aos proventos de aposentadoria, reforma ou 

pensão, no caso de pensionista.  

 

Li as orientações acima e estou ciente de como proceder para o 

Agendamento do Exame para Avaliação para Isenção de Imposto de 

Renda e DECLARO estar com todos os Exames e Pareceres solicitado em 

mãos . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


